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EXÉRCITO BRASILEIRO 1]

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO

NUP
.

UG Não Participante

64408.005513 12022 - 34 Pregão Nr 42 /2000 — LG o19g

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase
interna do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os
documentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC).

Termo de abertura:do processo: de:adesão ..sesssesisocsvesensensanvenmeponnesconse rnraronera same nsesmemos Fl.
Requisições das aquisições, despacho do ODe Justificativas da Adesão. ....... quan son iagRaaDd FL 2.
Documento de Formalização da Demanda (DFD) ............... .ecciseissiemeeerencereareacenereanes FL SN.
Estudo Técnico Preliminarph 002.4. cu ceoluoma nto cnniia nona casais cena euole en srsa nar 15

Mapa de Gerenciamento de. Risco; ..aim.. smcec ne sosemanaros essi a celilicia suesonaco cao eseo corneana, SD

Relatório de Pesquisas de, Preços e Pesquisas de Preço..............icisesesteseneneseeseneneneeess Fl. S6.
Solicitação de Adesão a Ata ao Fornecedor

Aceite da Fomecedor.... Ml istifeac Ada ese sum evsçs ros smsia menores martias o finda

Solicitação e autorização de adesão no SIASGNet..... ,

A aquisição ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador,
observado o prazo de vigência da Ata (art. 22, $85º e 6º, do Decreto nº 7.892/13)

Cópia do edital e/ou ARP .........issisters10 ART FLA.
Consulta impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ................Fl. Sa
Certifiões (TCU;CNI CRIS CA DINIS cms ateniano e foro rosa Da PESE Sa Sb mo mira la mio RR Fl. SM
NEe termo de contrato, quando for CU GASDE. io co Errei ea oo dal RR e a FI. 36
Termo de encerramento do processo administrativo, quando cezsadas as obrigações ............. FI. E

São Bento do Una - PE, 24 de Few REIRO de 2022
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EWERTON ANDERSON FE RA NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

Requisição Nr 003/2022 — Sec. Saúde/10ciaeemb
NUP: 64408.000513/2022-34

São Bento Do Una — PE, em 21 de fevereiro de 2022
Do Chefe da Seção de Saúde
Ao Sr Fisc Adm

Assunto: aquisição material
Ref: Art 13 da IG 12-02

Nos termos contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos
providências no sentido de aprovar a aquisição dos materiais, abaixo especificados, com o fim de atender as necessidades desta
UG:

NR E V. UNIT | V. TOTAL DADOS/ ,ITEM DESCRIÇÃO UND | SI [ONE | (as) (R$) QUALIFICAÇÃO
Seladora embalagem, material: aço
inoxidável, voltagem: 220 v, funcionamento:

)utomático, aplicação: esterilização em Carona Pregão:
18 utoclaves, características adicionais: |Unidade | 08 1º R$420,00 R$ 420,00 12/2020 (UGNP)

ontrole eletrônico temperatura, largura UASG: (160198)— 7º
elagem, velocidade: 10 m, min, potência: DEPOSITO DE20 w SUPRIMENTO

TOTAL RS 420,00 Tipo: Ordinário

1) Objeto: Aquisição de material (Seladora embalagem).
2) Justificativa: A aquisição desse material visa atender as necessidades da Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb, com o Crédito ao
PAASSEX, para aquisição de materiais de permanentes, empenhar até 31 de março de 2022,

3) Justificativa da Carona: Tendo em vista a OM não possui pregão vigente para este tipo de material, desta forma foi necessário a
adesão ao Pregão 12/2020 da UASG: (160198) - 7º DEPOSITO DE SUPRIMEN: TO, cuja empresa vencedora autorizou a carona.
4) Justificativa da Dispensa: Não é o Caso.

5) Empresa: CNPJ: 28.421.328/0001-09 - ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
6) Contato: Telefone: (87) 9619-7487/ (81) 9534-2800, E-mail: Josildamcb(a gmail. com

7) Item do PCA que é contemplado com essa aquisição: Não há px
PTRES FONTE PI UGR NC DATA NC
171500 170270013 D8SAFUSCOSA 167505 2022NC401981 21/01/22

Douglas Sávio Alves de Lima
édico

CRMPE 30932
Requisição NRº 002/2022- SEC. SAÚDE/IO'CIAECMB — NUP: 64408.000512/2022-90: Página 1 de 2
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44.90.52.08- APARELHOS, EQUIPAPEMENTOS
ND OU UTENSÍLIOS MEDICOS, ODONTOLÓGICOS, |TOTAL GERAL R$ 420,00

LABORATORIAS E HOSPITALARESai aiio
CRULPE 30932

DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp
Chefe da Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb,

DESPACHODO FISCAL ADMINISTRATIVO
1. O Referido bem(ens)/obra(s)'serviço(s), necessita de ser
aquisitado.
2. Para fins do Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar os
recursos do PPA.

São Bento do Una — PE, em Data: 21/02/2022.

e qO NA
JOÃO PAULO YAMASHITA KIKUTI — Cap

Fiscal Administrativo da 10º Cia E Cmb.

Na

le

determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso.
2.
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) e

O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os

São Bento do Una — PE, em Data: 21/02/2022.

PEDRO AFONSO TOS JÚNIOR — Cap
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb.

Requisição NRº 002/2022- SEC. SA ÚDE/I0'CIAECMB — NUP: 64408.000512/2022-90 Página 2 de 2
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— SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
25/03/22 11:55 USUARIO: EWERTON
DATA EMISSAO : 21Jan22 VALORIZACAO : 21Jan22 NUMERO : 2022NC401981
UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167023 / 00001 - 10. CIA ENG CMB

OBSERVACAO

ATENDE 100% REFERENTE AO PAASSEX - 10º CIA E CMB

EMPENHAR ATÉ DIA 31 DE MARÇO DE 2022.
APLICAR O RECURSO CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR
300063 2 171500 0170270013 449052 167505 D8SAFUSCOSA 14.634,00

LANCADO POR : 03517213128 - KéSSIA UG : 167505 21Jan22 09:57
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

| 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

| DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Processo Administrativo nº 64408.000513/2022-34)

tor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Seção de saúde da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp

E-mail: Telefone:

isalc(0)10ci b.eb.mil.br (81)3726-1077
|

POUGIAS
pela Demanda:

1.1. Inicialmente foi realizado um levantamento da necessidade de aquisição dos materiais permanentes constantes
desta demanda, para atender os anseios da Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb no tocante as necessidades de
materiais permanentes, dos quais não existem ou haviam em quantidades insuficientes, conforme planilha anexa
ao DIEx nº 263-Insp Sau/EME/Ch EM, de 25 de junho de 2021, de solicitação de recursos para o ano 2022,
especificados no quadro abaixo:

7 SELADORA PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES 1

1.2. Contudo, os materiais levantados foram baseados em pesquisas de preços de pregões vigentes em Unidades
Gestoras fora desta Guarnição na época da solicitação do recurso, pois na 10º Cia E Cmb não havia Pregão para
tal finalidade. No entanto, quando o recurso foi descentralizado, a maioria destes materiais já estavam com os
preços defasados em relação ao preço de mercado, devido a questão da Pandemia da Covid-19, os preços pratica-
mente dobraram de valor por serem importados e desta forma, alguns fornecedores negaram a adesão aos Pregões
mediante Carona.

Douglas Sávio Alves de Lima
Médico

CRM-PH30932 )
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Nº Processo licitatório UASG Nº Do item Validade da Ata

41.1. Justificativa para não utilização desse procedimento:

Não foi utilizado, tendo em vista esta OM não possuir pregão vigente para este tipo de material, desta forma foinecessário a adesão ao Pregão Eletrônico mediante Carona.

4.2. [X] Contratação por meio de adesão a ata de registros de preços como UGNP “Carona.”

N pipepasa UASG Nº Do item Validade da Ata Aceite da empresa Aceite da UGlicitatório

12/2020 160198 18 15/03/2022 Sim (Em anexo) Sim (Em anexo)

4.21. Justificativa para utilização desse procedimento:

Conforme processo administrativo n.º 64408.000513/2022-34, foi solicitado adesão da Carona no Pregão:12/2020, UASG: (160198) - 7º DEPOSITO DE SUPRIMENTO, com autorização da empresa ALLIANCAEQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA — CNPJ: 28.421.328/0001-09, cujo item foi homologado, conforme oTermo de Adesão e o Aceite da referida Unidade Gestora Gerenciadora, respectivamente em anexo.
4.3. [ ] Contratação por meio de dispensa eletrônica.

4.31. Justificativa para não utilização desse procedimento:

Não é o Caso.

4.4. [ ] Contratação por meio de dispensa tradicional.
441. Justificativa para utilização desse procedimento:

Não é o Caso.

DouglasSávio Aives de Lima
Médico

ChARE 29932
DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp

Id.: 0030932
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

ra Qulh (00 ao.
ANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA — 3º Sgt

Id.: 0119331775
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

São Bento do Una — PE, 21 de fevereiro de 2022.

Ruan
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ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovo a presente Demanda de Serviços, com base no inciso 1, do Art. 21, do Dos Procedimentos
Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação, Seção I, das INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017- PDG/MinEcon (Anexo II), aliada ao Plano Anual
de Contratações (PAC), a fim de atender as futuras necessidades da 10º Companhia de Engenharia
de Combate.

São Bento do Una — PE, 21 de fevereiro de 2022.

mola Nº S SANTOS JÚNIOR — CAP
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

Ruan
Retângulo



UASG 160023

1.

Estudo: Técnico Preliminar 3/2022

Informações Básicas
Número do processo: 64408.000513/2022-34.

Descrição da necessidade

2.1. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assim definiu o estudo técnico preliminar:
Estudo técnico preliminar: Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.
2.2. A Lei nº 14.133, publicada em 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos,
traz que a descrição da necessidade da contratação deve ser fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido.
2.3. Neste sentido, afirma que o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos, nos termos do 81º do art. 18 da
Lei: I — Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob
a perspectiva do interesse público; II - Demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
Planejamento da Administração; III — Requisitos da contratação; IV — Estimativas das
quantidades para a contratação; V — levantamento de mercado; VI — Estimativa do valor da
contratação; VII — Descrição da solução como um todo; VIII — Justificativas para o
parcelamento ou não da contratação; IX — Demonstrativo dos resultados pretendidos: X —
providências a serem adotadas pela Administração; XI — Contratações correlatas e/ou
interdependentes; XII — Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras; XIII — Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para oatendimento da necessidade a que se destina.
2.4. O $ 2º do mesmo artigo prevê que o estudo técnico preliminar deverá conter ao menosos elementos previstos nos itens I, IV, VI, VIII e XIII acima e, quando não contemplar osdemais elementos previstos, deverá apresentar as devidas justificativas.
2.5. JUSTIFICATIVA E OBJETO:
2.6. A Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb tem como principal missão atender os militares daativa e seus dependentes e militares da reserva em procedimentos ambulatoriais. Portantodeve possuir equipamentos hospitalares modernos e de alta qualidade para desempenhar seupropósito nos moldes do que se conhece como serviço público adequado.
2.7. O processo de aquisição em tela tem por finalidade propiciar recursos tecnológicosdisponíveis no mercado para ós médicos da OM diagnosticarem seus pacientes e porconsequência contribuir para o melhor e mais moderno tratamento dos pacientes perfilhando-se aos pilares do serviço regular, eficiente, seguro atual e contínuo, que equivale ao serviçopúblico adequado (Art. 6º, $1º da Lei 8.987/95).
2.8. Durante este Estudo, diversos aspectos foram levantados para que os gestorescertifiquem-se de que existe uma necessidade de negócio claramente definida, há condições

Douglas Sávio Alves de Lima

Ruan
Retângulo



UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 3/2022

de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados pretendidos com a
contratação valem o preço estimado inicialmente.

2.9. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a Administração no
tocante ao procedimento de Carona para aquisição de material permanente do PAASSEX.

2.10.Conforme planejamento inicial, foi realizado um levantamento da necessidade de
aquisição dos materiais permanentes constantes desta demanda, para atender os anseios da
Seção de Saúde da 10º Companhia de Engenharia de Combate no tocante as necessidades de
materiais permanentes, dos quais não existem ou haviam em quantidades insuficientes,
conforme planilha anexa ao DIEx nº 263-Insp Sau/EME/Ch EM, de 25 de junho de 2021, de
solicitação de recursos para o ano 2022, especificados no quadro abaixo:

TERMÔMETRO DIGITAL DE INFRAVERMELHO

OTOSCÓPIO

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL

CONJUNTO DE LARINGOSCÓPIO (ADULTO/INFANTIL)

KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL 5 LITROS

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
À

PARA ESTERILIZAÇÃO

2.11.DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE A SER FORNECIDO:

2.12.A contratação alinha-se com o modelo de gestão da 10º Cia E Cmb no intuito de
aumentar a demanda de atendimentos ambulatoriais a pacientes da Seção de Saúde, visando a
excelência nos atendimentos e no cuidado prestado aos pacientes, tendo como objetivo
oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência,
eficácia e efetividade.

O

jUÚU|BIiwIlN|m

eiOlEININIMN

2.13. Atualmente a Seção de saúde possui somente um termômetro digital, que é insuficiente

para atender a demanda por causa da Pandemia do Covid-19, tem que desdobrar para
recepcionar diariamente os militares, dependentes e civis, que atualmente gira em torno de
250 militares, e em média de 10 dependentes diariamente. Os demais itens não existem na
Seção de Saúde.

2.14.Portanto, a quantidade solicitada baseia-se nas necessidades atuais e, também, na
necessidade de substituição de equipamentos obsoletos. Existe a necessidade de uso imediato
destes equipamentos. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se
essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e

tratamento necessitam do equipamento ora requisitado.

2.15.Problema identificado:

2.15.1. Preparação do material desta SU visando atendimento médico e
possibilidade de emprego em missão real, havendo a necessidade de reposição do

estoque do Almoxarifado a medida que for verificado o desgaste de material pelo uso
em adestramento e operações.

2.16.Necessidade principal:



UASG 160023 Estudo Técnico Preliminap&30

2.16.1. A necessidade principal desses equipamento diz respeito ao tendi ente go—
tropa e aos dependentes dos militares desta Organização Militar e também ma gem k ogcondições logísticas para possíveis apoios à Defesa Civil.

3a Área requisitante

Seção de Saúde Asp DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
4.1. Ositens a serem adquiridos estão discriminados inicialmente no DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD).

4.2. DA GARANTIA DO PRODUTO
4.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e alterações
subsequentes. A

4.4. A empresa fornecedora do bem será responsável pela substituição, troca ou reparação do
aparelho porventura entregue com defeito, danificados, ou não compatíveis com as
especificações do Termo de Referência de Cada Processo Licitatório, haja vista que se tratade adesão mediante carona em Unidades Gestoras Gerenciadoras distintas.

4.5. Na substituição de material defeituoso, a reposição será por outro com especificaçãotécnica igual, ou superior com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para acontratante.
4.6. O produto deverá ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor,a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima
mencionado, sem custos à Administração.
4.7. DA VALIDADE DO PRODUTO

Não se aplica.
4.8. O FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO EM COMODATO

Não se aplica.
4.9. DA MUDANÇA DA MARCA DE REFERÊNCIA

Não se aplica. Deverá ser igual à proposta homologada.
4.10.DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS

Não se aplica.
4.11.ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.11.1. O local de entrega do material será no endereço da sede da 10º CIAENGENHARIA DE COMBATE, na Rod. PE 180, Km 05, Zona Rural, São Bento doUna/PE — CEP 55.370-000, 6. de segunda a quinta de 07:00h as 16:00h e sexta feira de07:00h as 12:00h ou a combinar com o Setor de Almoxarifado, contatos pelo telefone
(81) 2129-6488, Ramal (8237) ou pelo e-mail: (almox1 Ociaeng(M gmail.com);
4.11.2. Os materiais que necessitem de instalação deverão vir com Cd de instalação
e manuais em idioma português;

Douglas Sávin ssa, le Lima
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4.11.3. O prazo para entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota de Empenho no endereço da 10º Cia E Cmb, conforme aceite no momento da
solicitação de adesão por parte do setor requisitante, enviado através de e-mail.

4.11.4. Demais critérios deverão ser obedecidos de acordo com o Edital de cada
Pregão.

5. Levantamento de Mercado
S.1. Quanto ao Levantamento das Alternativas e a Análise de processos licitatórios para
aquisições similares realizados por outros órgãos da Administração. Entre todos os
levantamentos efetuados, foi alcançado o objetivo da economicidade para a Administração.

5.2. Análise das soluções existentes:

5:21. Solução 1 — Encaminhar para o HMAR ou para os OCS os pacientes
ambulatoriais que demanda por exames específicos em que necessite por falta do
aparelho na seção de saúde.

5.2.2. Solução 2 — Aguardar o recebimento dos equipamentos após a realização de
tais aquisições e envio na Nota de Empenho aos fornecedores.

5.3. Da análise:

SB. Solução 1 — Economicamente não é vantajoso para a Administração, pois o

custo com o transporte ou com a emissão de Guias para as OCS na rede particular é

mais elevado, não aproveita a mão de obra dos profissionais médicos da 10º Cia E

Cmb, demanda translado de pacientes, requer o uso de ambulância ou qualquer outra
viatura, além de causar demora na realização dos exames.

5.3.2. Solução 2 — É a solução mais vantajosa em todos os aspectos, pois aproveita
a mão de obra dos raédicos da OM e gera comodidade para os usuários, principalmente
para determinadas situações rotineiras, evitando deslocamento de viaturas
desnecessários.

5.4. Das possíveis formas de contratação:

o À Das formas:

5.4.1.1. Forma 1 — Buscar atas de registro de preços vigentes em que as empresas
não estejam impedidas de licitar e que conceda a adesão e em seguida fazer a
solicitação para a Unidade Gerenciadora do referido Pregão Eletrônico, ou seja, adesão

como UGNP, como forma mais viável para a contratação no cenário atual pela
tempestividade de utilização do recurso;

5.4.1.2. Forma 2 - Registrar Intenção de Registro de Preço em Processo Licitatório,

na condição de Participante, ou seja, IRP como UGP;

5.4.1.3. Forma 3 - Realizar a própria Licitação;

5.4.1.4. Forma 4 — Dispensar a Licitação mediante justificativa como exceção da

impossibilidade das formas anteriores.

5.4.2. Da análise:

542.1. Caso tenha o concorde da empresa e da unidade gerenciadora, toca-se o

processo para a referida aquisição, do contrário não será possível a adesão;

5.4.2.2. No caso da Manifestação de Interesse, após confeccionar o Termo de

Manifestação de Interesse (IRP), a Sale deverá lançar os itens no período de
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Manifestação e confirmar a participação, caso a UGG não autorize a participa o a Rháica

deverá providencia seu próprio pregão; PnES
9.4.2.3. A regra é licitar, neste caso é imprescindível a OM realizar seu próprio
pregão, conforme estabelecido do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações e Plano de Contratação Anual (PCA). Se não for possível aderir a
participação em processo licitatório de outra Unidade Gestora.

5.4.3. Da conclusão

5.44. Observa-se que no ano de 2021 houve um aumento incomum nos valores dos
produtos ligados área de saúde devido a Pandemia do Covid-19 e da maioria se tratar
de materiais importados, o que acarretou em uma grande mudança nos valores dos itens
licitados.

5.4.5. Conforme exposto acima, chega-se a conclusão de que, neste caso pela
necessidade de empenho imediato justifica-se realizar a adesão mediante carona
visando atender as demandas desta Organização Militar.
5.4.6. Resumo da análise das soluções existentes:

(a) Instaurar procedimento licitatório XxX

Aquisição de material |(b) Adesão em IRP x
permanente ref. ao (c) Participar de procedimentos de xPASSEx outras UGG como caroneiro (UGNP)

(d) Dispensar a licitação x

6. Descrição da solução como todo:
6.1. Solução Escolhida: Adesão mediante carona em procedimento licitatório namodalidade pregão eletrônico de outras Unidades Gestoras.
6.2. As necessidades foram demonstradas no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar —ETP.

6.3. Os Requisitos da contratação foram elencadas no item 4 do presente ETP.
6.4. Foram realizados os levantamentos de mercado e analisadas as possíveis soluções noitem 5 do presente ETP.
6.5. Bens que compõe a solução:

6.5.1, Materiais permanentes referentes ao PASSEX.
6.5.2. Justificativa:

6.5.2.1. As quantidades a serem adquiridas espelham-se no quantitativo necessáriovisando atendimento médico e possibilidade de emprego em missão real, havendo anecessidade de reposição do material obsoleto a medida que for verificado o desgastede material pelo uso em adestramento e operações e aquisições de equipamentosinexistentes.
CA Estimativa das Quantidades a serem contratadas (Adquiridas)

Douglha Sávio Alves de Lima
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SELADORA PARA ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVES

R$ 1.003,42

8.

10.

11.

12.

13.

Estimativa do Valor da Contratação
8.1. O valor estimado foi obtido mediante pesquisa no Painel de Preços de contratações em
outros entes federativos no período de 1 ano, baseando-se no valor de mercado atual, haja
vista a situação da pandemia do Covid-19, conforme relatório da pesquisa em anexo.

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
9.1. Não há necessidade de agrupamento dos itens.

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
10.1.Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela
dependam.

Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
11.1.As aquisições têm por finalidade atender as necessidades elencadas e priorizadas em
reunião com a Fiscalização Administrativa da OM e Ordenador de Despesas, seguindo
levantamento de necessidades realizado.

11.2.A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e

Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente,
todas as prescrições constantes do art. 16, inciso 1 e IL, e $ 1º, incisos 1 e II da Lei

Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 7º, 8 2º, inciso
HI da Lei nº 8.666/93.

Resultados Pretendidos
12.1.0s equipamentos solicitados, objeto de ETP, resultarão em benefícios para os militares
desta 10º Cia E Cmb e seus dependentes, haja vista a ampliação da disponibilidade de itens

na Seção de Saúde, pois os exames serão realizados na própria companhia e com relação aos
outros equipamentos terão emprego imediatos ajudando até salvar vidas, contribuindo para
evitar encaminhamentos desnecessários para o HFA ou OCS e caso seja necessário,
contribuirá para a evacuação do paciente em ambulância para o Hospital em uma emergência.

12.2.Melhora no atendimento de saúde da 10"Companhia Engenharia de Combate.

12.3.Manutenção dos padrões exigidos e almejados.

Providências a serem adotadas
13.1.Não há necessidade de adequação do ambiente para execução da contratação.

13.2.Recursos humanos especializados necessários já fazem parte da composição da

Organização Militar:

13.3.Função 1: Almoxarife.

13.4.Formação: Encarregado do Setor de Material do Órgão

13.5. Atribuições: Receber os bens em conformidade com o Termo de Referência da
Unidade Gerenciadora do Pregão Eletrônico e consequentemente de acordo com o empenho
do referido material.

Função 2: Chefe da Seção de Saúde

Formação: | Médico da OM
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Função 3: Auxiliares do Setor Requisitante
Formação: | Apoio e execução das contratações e manutenções do Órgão.

Empregar corretamente os meios recebidos, prezando por boas técnicas,Atribuições: | segurança e eficiência, bem como informar qualquer problema que motive o
acionamento da garantia conforme estabelecido

14. | Possíveis Impactos Ambientais
14.1. Possíveis impactos ambientais envolvidos na aquisição bem como emprego dos
materiais contemplados neste ETP são de risco calculado, fiscalizações elencadas na
execução do contrato e não constituem fator de inviabilidade para aquisição.

15: Declaração de Viabilidade
15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
15.2. Justificativa da Viabilidade:
15.2.1. Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado
escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento da
Contratação considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimentodas necessidades e interesses da Administração.

Douglas Sávio Alvesde Lima

Médico
E 30932

DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp
Chefe da equipe de planejamento da contratação

16. Responsáveis

Chato QOinsoiraANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA - 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, com base no inciso II do Art. 14º do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019. Em face de eventuais contratações de materiais, a fim de
atender as futuras necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO
(Processo Administrativo nº 64408.000513/2022-34)

Objeto: Aquisição de Seladora embalagem para esterilização em autoclaves.

Interessado: Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb.

1. HISTÓRICO DE REVISÕES:

Data Versão Descrição Fase* Autor

Finalização da primeira versão do
PC | ANACARLA FERREIRA DE15/02/2022 1.0

documento. OLIVEIRA — 3º Sgt

1.1. *Fase: Registro da fase do processo de aquisição relacionada à criação/alteração do Mapa
de Gerenciamento de Riscos:

1.1.1. PC — Planejamento da Contratação;

1.1.2. SF — Seleção de Fornecedores;

1.1.3. GC — Gestão do Contrato.

2. INTRODUÇÃO:

2.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dosrecursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução doobjeto e da gestão contratual.

2.2. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principaisriscos, consistindo na compreensão da natureza € determinação do nível de risco, que corresponde àcombinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade dacontratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos.
2.3. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveisdanos e impacto caso o risco ocorra, possíveis caçõesepreventivas e de contingência (respostas aos

Ménlico
CRM-PYN3D932

Ruan
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riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das
ações de tratamento dos riscos.

2.4. Como exemplo, parâmetros escalares podem ser u lizados para representar os níveis de
probabilidade e impacto que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as
ações relacionadas aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e
gestão do contrato).

2.5. Como parâmetros escalares para representarem os níveis de probabilidade e impacto que, após a
multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas aos riscos
durante as fases de contratação (Planejamento, seleção de fornecedor e gestão do contrato), da
seguinte forma:

Classificação Valor

Baixo 5

Médio 10

Alto Is

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto.

2.6. Descrição dos impactos:

2.6.1. Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios
pós-contratuais com vistas a novo planejamento.

2.6.2. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo
em sua qualidade.

2.6.3. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu
curso.

2.7. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a
probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

2.8. A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, para esta contratação, que serve
como instrumento de apoio para a definição dos critérios de classificação do nível de risco:

Probabilidade

Impacto (1)

Tabela 2: Probabilidade x Impacto



2.9. O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da
matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco éentendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.
3.0. Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se comonível de risco alto.

3.1. Nos casos de riscos classificados como médio é alto, serão adotadas as medidas preventivasprevistas.

O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Política de Gestão de Riscos do
órgão prevista na Instrução Normativa Conjunta MP/AGU nº 1, de 10 de maio de 2016.

3.2. Referência: Art. 38 IN SGD/ME nº 1, de 2019.

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(X) Gestão e Execução do Contrato

4.1. Assim como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer o
sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor
como na de gestão do contrato e recebimento do material.

4.2. Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo de
contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência.

MAPA DE RISCO I
(Planejamento da Contratação)

Probabilidade:

Impacto:

Contratação Inadequada, má gestão dos recursos Públicos.

Alteração no planejamento para A+.
Deusas Sim Aives de Lina

Médico
CR Mm: 30932
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3 Contratação com prejuízos para administração.

4 Quantidade levantada de forma insuficiente ou excessivamente elevada em relação a necessidade da OMe à
quantidade de recursos recebida ao longo do ano

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a
|

atividade.
Ordenador de Despesas

Realização o Planejamento da Contratação anterior ao Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e confecção do Documento de Formalização da Equipe de planejamento

Requisitante

Recomendar correções e/ou adequações na Elaboração da Demanda SALC
(DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP).

2 Não aprovar a Demanda, ETP e Mapa de Risco. Ordenador de Despesas

Probabilidade:
|

( ) BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO ( X) ALTO

Fazer consulta prévia da situação do fornecedor antes de solicitar a
adesão.

Requisitante

2 Verificar se a Ata de Registro de Preços permite adesão ou se a quantidade Requisitante
solicitada é menor do 50% da quantidade homologada para o item.



Requisitante e SALC

Procurar outra Ata que esteja vigente, que permita adesão e que o
l fornecedor esteja regular e cujo valor seja economicamente viável para a Requisitante

administração.

MAPA DE RISCO II
(Execução do Contrato)

Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA () ALTA

Impacto:
| () BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Enviar a Nota de Empenho para o fornecedor e informar que o material asl a
E ; Requisitanteseja entregue de acordo com o empenho e no prazo previsto no edital.

Requisitante/ Ordenador de
Despesas

Ruan
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Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto:
|

() BAIXO (X) MÉDIO ( ) ALTO

l Material pode necessitar instalação e ficar inutilizado por exigir especialista

2 | Não seria possível imputar sanção a empresa

re

|
Verificar o edital do referido pregão antes da adesão para vê se o
material necessita de treinamento dos usuários.

Designar militares usuários para realizarem treinamento/ curso em OM
especializada ou que já possuam o equipamento e militares com |

expertises no manuseio.

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO ( ) MÉDIO (X ) ALTO

1 | Indisponibilidade da solução contratada |

2 || Atraso na entrega da solução contratada

3 | Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais



Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte da OM, de
produtos ou soluções já concebidas pelo mercado que implementem as
premissas e principais funcionalidades exigidas para a solução a ser
contratada.

Fiscal Administrativo

Estabelecer sanções pela inexecução, após a conclusão do processo
administrativo sancionatório.

Analisar as alternativas para aquisição ou contratação do mesmo objeto
através de nova adesão para não desperdiçar o recurso após o cancelamento
do empenho

Ordenador de Despesas

Setor Requisitante

Atraso na aquisição do objeto.

Contratação em desacordo com a necessidade da Administração: Equívoco na escolha do modelo decontratação/Prejuízo ao erário.

Capacitar os militares e em quantidade suficiente para a composição da
equipe de planejamento da contratação. Ordenador de Despesas

Participação ativa do Setor Requisitante no Planejamento da Contratação, de
modo a mitigar o risco.

Designar pessoal adicional para a composição da Equipe de Planejamentoda Contratação.

Requisitantes

Ruan
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2 | Refazer o Procedimento de Planejamento.

|
Formalização da demanda, ETP incompletos Equipe de Planejamento da Contratação/ 10 15

|
pregão

u inadequados Requisitante

| Fornecedor impedido de licitar ou com
certidões vencidas autoriza a adesão 10/15

| mediante carona na ata como UGNP do Requisitante

| Empresa entrega o material em desacordo
com proposta homologada na ata SRP Requisito roD HO
Material necessita de treinamento para os
usuários e não foi previsto no edital pela Requisitante/ OD 10/10
unidade gestora gerenciadora

|

Inexecução total ou parcial do contrato Fiscal Administrativo/ OD 10] 15

| Falha ou atraso no processo de adaptação. Fiscal Administrativo/ OD 10/15

6.1. Riscos do processo de contratação (planejamento, seleção de fornecedores e gestão do contrato), ou qualquer outro risco
relevante relacionado à solução de Tecnologia da Informação e Comunicação identificados.

6.2. Para o tratamento de riscos, as seguintes opções podem ser selecionadas: evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou
acompanhar, e aceitar ou tolerar o risco.

6.3. A seguir são apresentados os riscos da contração:

mic Risco: FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, ETP INCOMPLETOS OU INADEQUADOS
Probabilidade: |Média

Impacto: Jalta
Dano 1 Contratação Inadequada, má gestão dos recursos Públicos.

Alteração no planejamento para A+1.

Contratação com prejuízos para administração.

“| Quantidade levantada de forma insuficiente ou excessivamente elevada em relação a necessidade da
- | OMe à quantidade de recursos recebida ao longo do ano

| Mitigar.
oAção Preventiva Responsável

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade. Ordenador de Despesas



Realização o Planejamento da Contratação anterior ao Estudo Técnico
Eonipe dê nlanejamenth!2 | Preliminar (ETP) e confecção do Documento de Formalização da Demanda as “e pnejamen

quisitante(DFD) de forma adequada
|

Id Ação de Contingência = Responsável

1
Recomendar correções e/ou adequações na Elaboração da Demanda (DED), SALCEstudo Técnico Preliminar (ETP).

|

2 | Não aprovar a Demanda, ETP e Mapa de Risco. Ordenador de Despesas

Risco: FORNECEDOR IMPEDIDO DE LICITAR OU COM CERTIDÕES VENCIDAS AUTORIZAAEs ADESÃO MEDIANTE CARONA NA ATA COMO UGNP DO PREGÃO
Probabilidade: | Média

Impacto: Alta

Dano 1 Atraso na contratação, para procurar outra Ata com fornecedor regular
Dano 2 Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
Dano 3 Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto.

Tratamento: Mitigar.

Td Ação Preventiva Responsável
Risco 02 1 | Fazer consulta prévia da situação do fornecedor antes de solicitar a adesão. Requisitante

2 Verificar se a Ata de Registro de Preços permite adesão ou se a quantidade Requisitintésolicitada é menor do 50% da quantidade homologada para o item. q

3 | Consultar a Unidade Gerenciadora e solicitar que autorize a adesão Requisitante e SALCa Ação de Contingência Responsável
Procurar outra Ata que esteja vigente, que permita adesão e que o fornecedor Erl

E a A à É as Requisitanteesteja regular e cujo valor seja economicamente viável para a administração.

Riscos EMPRESA ENTREGA O MATERIAL EM DESACORDO COM PROPOSTAà

HOMOLOGADA NA ATA SRP

Probabilidade: | Média

Impacto; Médio

H
Dano 1 Atraso no atendimento aos usuários por falta do material empenhado

Dano 2 Demanda tempo para o requisitante fazer a notificação para a empresa realizar a troca do material
Risco 03 | Tratamento: Mitigar.

Id Ação Preventiva Responsável
Enviar a Nota de Empenho para o fornecedor e informar que o material seja e1

5 E Requisitanteentregue de acordo com o empenho e no prazo previsto no edital.

“Jd Ação de Contingência É Responsável

1 | Notificar a empresa para a mesma realizar a troca do material Requisitante/ Ordenador de
Despesas

Douglas Sávio Aives de Lima

MHco
M-PE 30932
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7.1. Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos, que poderá conter eventos relevantes relacionados ao
gerenciamento de riscos, conforme abaixo:

| Id. Risco | Id. Ação Registro e acompanhamentodas ações de tratamento dosriscos
Es = E

Equipe de planejamento da contratação se reuniu de 14 a 18/02/2022 e deliberou sobre suas
demandas na quantidade a ser contratada de acordo com as contratações nos anos anteriores.21/02/2022 | RO1 e RO2 p2

| 8.1. Conforme $ 5º do art. 38 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe
de Planejamento da Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização
do Contrato, na fase de Gestão do Contrato.

8.2. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Boletim Interno Nr 31, de 14/02/2022, da 10* Cia E Cmb.

São Bento do Una — PE, 21 de fevereiro de 2022.

Sávio Alves de Lin:Doui

Médico ' (E OQooo. ANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA— 3º Sgt
DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA- Asp Id.: 0119331775

Id.: 0030932 a E a
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

São Bento do Una — PE, 21 de fevereiro de 2022.
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ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da demanda, oalinhamento estratégico, os requisitos mínimos para contratação de serviço, estratégia e os riscos da
contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de contratação, APROVO odocumento em apreço nas estritas disposições apresentadas.

São Bento do Una — PE, 21 de fevereiro de 2022.

PEDR SANTOS JÚNIOR - CAP
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em
cumprimento ao determinado na Lei n' 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade
com a Instrução Normativa nº 73/2020 — ME.

1 OBJETO: Aquisição de Seladora embalagem para esterilização em autoclaves

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 08 FEV 22 4 17 FEV 22

3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(X ) Média () Mediana ( ) Menor Preço( ) Outra:

4 FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa dv preços utilizando os seguinte: parâmetros, observado o art. 5º

da IN 73/2020 ME:
(X)1- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

, Contratante Empenho/ Preço Unit.
Objeto Und | Qtde | (Nome/UASG) Licitação (em R$)

UASG: (987763) -

Seladora embalagem, material: vi DE 76/2021 R$ 728,99
aço inoxidável, voltagem: 220

| PINHALãO/PRv, funcionamento: automático, |

-

aplicação: esterilização em TERRAo »

autoclaves, características | UND 1 MUNICIPAL DE 25/2021 R$ 1.140,00
adicionais: controle eletrônico

LONDRINA/PRtemperatura, largura selagem,
E

velocidade: 10 m,min, nino dos figa q

potência: 220 w MUNICIPAL DE 215/2021 R$ 1.141,26

LONDRINA/PR

Douglas Sávio Alves de Lima

édico
k CR PE 30932

( ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do
inciso I, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conforme o objeto da pesquisa.

Ruan
Retângulo



() HI - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou dê

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do
inciso I, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conforme o objeto da pesquisa.

(.) IV - pesquisa com os forneced: res, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais
de 180 (cento e oitenta) dias.

Foi priorizado o inciso I como fonte de consulta.

( ) Outros Critérios:

Não houve necessidade.

5 ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso
I como fonte de consulta chegou-se au:

Preço de Referência R$ 1.003,42

6 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõem a
pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

São Ben'o do Una - PE, 21 de fevereiro de 2022.

Douglas Sávio Alves de Lima

Ádico
CRM-PENR0932

DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp

Ruan
Retângulo



Pa
in

el
de

M
IN

IS
T

É
R

IO
D

A

os
E

C
O

N
O

M
IA

M
É

D
IA

M
E

D
IA

N
A

M
E

N
O

R

R
$

1.
00

3,
42

R
$

1.
14

0,
00

R
$

72
8,

99

FI
L

T
R

O
S

A
PL

IC
A

D
O

S

C
ód

ig
o

M
at

er
ia

l/S
er

vi
ço

Pe
rí

od
o

da
C

om
pr

a

28
63

46
A

L
L

Q
ua

nt
id

ad
e

to
ta

l
de

re
gi

st
ro

s:
3

R
eg

is
tr

os
ap

re
se

nt
ad

os
:

1
a

3

Id
en

tif
ic

aç
ão

da
N

úm
er

o
C

ód
ig

o
do

D
es

cr
iç

ão
do

D
es

cr
iç

ão
U

ni
da

de
de

Q
ua

nt
id

ad
e

V
al

or

C
om

pr
a

do
It

em
M

od
al

id
ad

e
C

A
T

M
A

T
It

em
C

om
pl

em
en

ta
r

Fo
rn

ec
im

en
to

O
fe

rt
ad

a
U

ni
tá

ri
o

Fo
m

ec
ed

or

D
IR

C
E

U

00
07

62
02

1
00

00
8

Pr
eg

ão
28

63
46

 S
E

L
A

D
O

R
A

U
N

ID
A

D
E

1
R

$7
28

,9
9

L
O

N
G

O
&

C
IA

E
M

B
A

L
A

G
E

M
L

T
D

A

a
SE

L
A

D
O

R
A

|

|

00
02

5/
20

21
00

01
9

Pr
eg

ão
28

63
46

E
M

B
A

L
A

G
E

M
U

N
ID

A
D

E
3

R
$1

14
0

SI
L

V
IO

V
IG

ID
O

sá
SE

L
A

D
O

R
A

00
21

5/
20

21

pe
Pr

eg
ão

28
63

46
E

M
B

A
L

A
G

E
M

U
N

ID
A

D
E

1
R

$1
14

1,
26

A
R

G
O

S
L

T
D

A

PA
R

A
N

A=
D

at
a

da
Ó

rg
ão

U
A

SG
C

om
pr

a

98
77

63
-

PR
E

FE
IT

U
R

A

ca
no

2

M
U

N
IC

IP
A

L
D

E
08

/0
9/

20
21

PI
N

H
A

L
3O

/P
R

98
76

67
-

PR
E

FE
IT

U
R

A

pa
no

O
M

U
N

IC
IP

A
L

D
E

05
/0

4/
20

21

N
A

L
O

N
D

R
IN

A
/P

R

98
76

67
-

PR
E

FE
IT

U
R

A

E
ST

A
D

O
D

O

|m
yN

iC
IP

A
L

D
E

22
/1

1/
20

21

(L
O

N
D

R
IN

A
/P

R
.

R
el

at
ór

io
ge

ra
do

di
a:

17
/0

2/
20

22
às

15
:2

9

Fo
nt

e:
pa

in
el

de
pr

ec
os

.p
la

ne
ja

m
en

to
.g

ov
.b

r

de

Ruan
Retângulo



15/02/22, 11:28 Gmail - SOLICITAÇÃOLE CARONA DA 10ºCIAECMBNO PREGÃO 12 2020 UASG 1601 arosO [5
GE ES

e Fi. nº[nd Gmail Divisao Saude 10 CIA <divsau1 pes isi
riça

SOLICITAÇÃODE CARONA DA 10ºCIAECMBNO PREGÃO 1 2 2020 UASG 160 N&ozpsbp
2 mensagens

)

Divisao Saude 10 CIA <divsau1Ocia(Ogmail.com> 14 de fevereiro de 2022 às 15:32
Para: comercial(Dalliancaequipamentos.com
Cc: Ifm.matias1968 gmail.com
Bcc: josildamcb(Ogmail.com

1. Olá, boa tarde! Em nome do Ordenador de Despesas desta Organização Militar, 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
COMBATE, Gostaria de Solicitar Adesão a Ata de Registro de Preço mediante Carona de acordo com o quadro abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

UASG 160198 -- 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

CNPJ.: 28.421.328/0001-09 - ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN | one) Os heads
UNITÁRIO | TOTAL

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220 V,
FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO,
APLICAÇÃO ESTERILIZAÇÃO EM18
[AUTOCLAVES, CARACTERÍSTICAS] UNIDADE 1 R$420,00 | R$420,00
ADICIONAIS CONTROLE | ELETKÔNICO
TEMPERATURA, LARGURA SELAGEM,
VELOCIDADE 10 M/MIN, POTÊNCIA 220 W

TOTA!, R$ 420,00

2. Neste sentido, gostaria de solicitar a resposta cora o termo de aceite para formalização do processo e que esta empresa se
comprometa a realizar a entrega no endereço da OM (10º Cia E Cmb), sediada em São Bento do Una - PE, CEP: 55370-000, no prazo
definido no Edital, após o recebimento da Nota de Empenho.

Asp lIthalo - Chefe da Sec sau
2º Ten Pazos - Ad). da Sec Sau
Asp Cabral - Adj. da Sec Sau
3º Sgt Diego Aux. da Sec Sau
3º Sgt Ana Carla Aux. da Sec Sau
Cb Hyan Aux. da Sec Sau
Sd Emmanoel Aux. da Sec Sau

Douglas Sáy Alvesde lisDivisão ae Saúde da 10º Cia E Cmb.
,

ice
CRM-PE 30932

Alliança Equipamentos <comercialalliancaequiparientos.com> 15 de fevereiro de 2022 às 09:30
Para: Divisao Saude 10 CIA <divsau1OciaGDgmail.cor; >

Bom dia Senhores e Senhoras,

COS, está de acordo
em fo

SELADORA e se compromete realizar entrega no endereço.

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=0d1b17d252&view=pi& :22:ch=all&permthid=thread-a%3Ar2446293468887737782&simpl=msg-a%3Ar2441... 1/2

Ruan
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29/04/2022 10:38 SIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão

=: Serviços Gerais

Início

Solicitação de Adesão

:
UASG Gerenciadora

(52121 - COMANDO DO EXERCITO - ) [160198 - 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTO

Modalidade de Licitação Modo do Disputa, Nºda Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

(Pregão Eletrônico )  (abeno Da! 000122020] (0001512020) (64453009572202061 | (Não ) (Não

c—IES| rRitro —
| Nº do Item Descrição doltem

, Fomececo-
( 3 É ) (a

Pesquisar | Limpar

(
1) adesão(ões) solicitada(s)

ltem Fornecedor Adesão Quantidade | situação

28.421.328/0001-09 - ALLIANCA “Lea
|

|[306486-
|

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

| || Medo Quantidade do | Unidade de Olá |||] marca Quantidade j Ria
18 2 Unidade 15/03/2022 | 0 | 1 |||

qo A 2

Um registro encontrado.

[tinto sameno |

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSolicitacaoAdesao.do ?methodziniciar&solicitacaoAdesao.codigoSolicitacaoAdesa... 11
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é E

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7º RMi/1941)

- DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2020
(Processo Administrativo n.º 64453.009572/2020-61)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 7º Depósito de Suprimento, por meio
da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado a Rua General Estilac Leal nº 439, Bairro
Cabanga, Recife — PE, CEP 50090-450, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26
de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015;aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 7.174/2010 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 09/02/2021
Horário: 09:30hs
Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. | Eventual Aquisição material permanente para o funcionamento vital da seção de saúde do 7º
D Sup, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-seao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento: adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes 'aos órgãos gerenciador e participantes, bém como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3,1. O Credenciamento: é:o-nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formã eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
Wwww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos'seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da petição

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo: de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente; Ê

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo. 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam' sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal; f us

4.4.8. que os serviços são prestados por empresasque comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência -Social e-que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 dejulho de 1991.

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, e 2010, estando apto a usufruir dos
critérios'de preferência.

4.5. A declaração falsa. relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa dé envio dessa documentação.

5.2. O envio da propósta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
$1º da LC nº 123, de 2006. -

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; :.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos' procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: ,

6.1.1. Valor unitário e total do item;

612. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos “os custos: operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;:

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelaAdministração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos: termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
TA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário = local indicados neste Edital.

Ta. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.214. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

73. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

74. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.51, 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Dada O licitante-somente: poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado:e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários: quantos em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00
(um real). [3 U '

7.9. Será adotado pás o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preisiecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.”

ConesfIni
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.147. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após: decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preçofmaior-desconto, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de latíces), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dê “desempate será aquele
previsto no art. 3º, 8 2º, da Leirnº 8.666, de 1993, assegurando:se'à' preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos: H

7.21.1. no pais,

7.21.2. por empresas brasileiras;
Pas

7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, paianão ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classif cado, que, no prazo de 02(duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. .

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.25. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação; definidos no art. 16-A da Lei nº
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência. previsto. no seu artigo 3º, conforme
procedimento estabelecido, nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

7.25.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei

nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como micróempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto. no Decreto nº 7.174, de 2010, terão
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na
mesma situação. Ê
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
841. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital é em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.5. Na hipótese de. necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e
a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar dócumento digital complementar, por
meio de timetonaiaa a “disponível no sistema, no prazo de 02 (Horas), sob pena de não aceitação da
proposta. .

o

8.6.1. É fatultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fi ndo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação io Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo'Pregoéiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de:não aceitação da proposta:

8.7. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.9. (6) Pregoeiro poderá: encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também' nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

brica
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o'pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto'neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
x

9.1. Como condição prévia ão exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em-,primeiro lugar, o Pregoeiro verificará. o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes capastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional .de Empresas Inidôneas e “Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www,portaldatransparencia.gov.bríceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido cri Conselho Nacional de Justiça

j I

o | equerido.ph p).
d) Lista de Inidôneos e o

a

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União- TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos.vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3.0 licitante será convocado para: manifestação previamente à sua
desclassiicação:

fe rá
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação. A
9.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa nad ci: nº 03, de 2018.
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrize filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, guando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas, contribuições.

9.7. Ressalvado o, disposto no item 5.3, os licitantes deverão canina: nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:: !

9.8.1. No' caso' dé empresário individual: inscrição no' Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;'
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendédor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio WWW. portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: “ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial aapar sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso, de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, do loçal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; gi

9.8.6. No caso de'-cooperativa: ata de fundação e estatuto 'social em vigor, com a ata da
assembleia qué óaprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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Civil das Pessoas dúídicas da respectiva sede, bem como (o) Paderode que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971; à

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. No caso de exercício de atividade potencialmente; poluidoras: apresentação do
Cadastro Técnico;:Federal de Atividades Potencialmente -Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais- CTF/APP, expedido pelo órgão competente, nos termos INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 11, DE 13 DE ABRIL DE 2018.

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal B trabalhista:
9.9.1. prova de! inscrição! no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida: conjuntamente pela Secretaria da'Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº, 1751, dé'02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal-do,Brasil e da Procuradora-Geral-da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempôdé Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estádual; relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração, da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante “detentor do menor preço seja, qua ado (como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a. docu tação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresen e alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.
EIGIRETEA

9.10.1. certidão negativa de falência expedida peló distribuidor da -sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do: último: exercício social, já exigíveis
e apresentados na: forma da lei, que comprovem a boa situação: financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços; provisórios, podendo ser atualizados
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazoros Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

sg= Ativo Total

e miitdo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
;

LC =
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas;que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, “considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, O Capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidadese prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. Vem fais

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que.pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição, nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal-e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá: ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, 'sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se; na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentaçãofiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente: os “documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para'a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação; -Seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desácordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente. pro Ro

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver aiudidalido em outro item, ficará
obrigado a comprovar os:requisitos de habilitação cumulativamente,isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do itemiem que estiver concorrendo, e assim: sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 'encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eleirônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou “digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

à

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta. e agência
«

do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão. ser expressos em moeda corrente.“nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em, algarismos e por extenso (art. 5º da. Lei nºB.:866/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às'especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 9 recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso. :

11.2.2. A falta. de manifestação motivada do licitante quahito à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.23. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar, as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que, começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. Asessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de, provimento de recurso que leve-à anulação de atos anteriores à
realização da-sessão pública precedente ou em que-»seja anulada a própria sessão pública,
situação em:que;serão-repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos, do, art. 43, 81º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados: para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com:os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente após a regular decisão dos
recursos apresentados: *

:

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos: praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento liaitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

A

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante” o “órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Ré istro de Preços, a Administração poderá êncaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência 'postal com aviso de recebimento (AR)ou-méio"eletrônico, para que seja
assinada e devolvida nô:prázo ide 5(cinco) dias, a contar da data de'seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura,da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, edes e que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quant: necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do, itante

|
vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados é dem

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos | lasiiês que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços. iguais aos do licitante vencedor na, sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, paço o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

RP

SA A

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77'e 78 da' Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, não prorrogável.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação;'no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de'-contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,observado:o: disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, Ill, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.514. Nos casos'em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato,e o:fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de-aplicação das penalidades previstas'no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar à assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

211.1. É admitida a cessão de crédito decorrente. da: contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10. s20, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: E À

221.1. não assinar O térmo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa; a
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;
:

22.1.7. cometer fraude fiscal; esa a Lado

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrar o compromisso assumido
injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio;entre 'os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. ;

22.4. O licitante/adjudicatário- que cometer qualquer das infrações, discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

224.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como squelas que não acarretarem
prejuízos signifi icativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valeSiding Ss) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante; Ê )
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22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participação de agente público.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os. prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

E AU22.11. A aplicaçãode qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, lêvará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

)

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência. | VE

E qa
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de'novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada:acaso o:melhor colocado no certame. não assifie a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº:7.892/213.



DOCUMENTO ASSINADO FISICAMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por” fórma' eletrônica, pelo e-mail
pregao7dsup(Dhotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua General Estilac
Leal nº 439, Bairro Cabanga, Recife — PE, CEP 50090-450, seção de Licitações e Contratos (SALC).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação: no prazo de até dois dias úteis,gortados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para “a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarfecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada” para' abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos: pes pesfi

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

api

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas ndo sistema e vincularão os
participantes e a administração..

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que pão haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. OEA TER UR RE

25.3. Todas as referências dê témpo no Edital, no aviso e ouro & sessão pública observarão o
horário de Brasília— DF.. AS ray
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoáli Fodoiás “sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação... )

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direitó à côntratação.

25.6. As normas discipliadoras 'da licitação serão sempre interpretad: êm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da "administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação je apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por,esses. custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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DOCUMENTO ASSINADO FISICAMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2541: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço | eletrônico
Www.comprasgovernamentais.org, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua
General Estilac Leal nº 439, Bairro Cabanga, Recife — PE, CEP 50090-450, nos dias úteis, no horário
das 09:00às 11:30hs e/ou 13:30hs às 15:30hs, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO| - Termo de Referência

25.12.2. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.12.3. ANEXO IIl — Minuta de Termo Substitutivo do Contrato.

“0 Recife, PE, 18 de janeiro de 2021.

VINICIUS DE MORAES CUNHA — TEN CEL
Ordenador de Despesas do 7º D Sup
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Dados do Fornecedor

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade:
FGTS Validade:
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNP: 28.421.328/0001-09 DUNSG: 944421120
Razão Social: ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia: ALLIANCA EQUIPAMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/01/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

07/05/2022
03/04/2022
16/08/2022

01/05/2022
04/04/2022

31/05/2022

Emitido em: 25/02/2022 15:01
CPF: 113.680.654-73
Ass: *

|
Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO

Ruan
Retângulo



04/01/2022 10:24

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA* 6%

Cy SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

=º CERTIDAO NEGATIVA

Nº 373 / 2022

https://gpiO3.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d2bb3292-6662-4aa!

RAZÃO SOCIAL

ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9644335

Endereço

Rua PEDRA GRANDE, 445, , jardim maravilha, Petrolina CEP: 56306-620

Dados do Contribuinte ou Responsável

ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME
Numero Documento Jurídico

28.421.328/0001-09
Endereço

Rua PEDRA GRANDE, 445, , jardim maravilha, Petrolina CEP: 56306620

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal nº 017/2013 (CTM) e no
Código Tributário Nacional, que na presenie data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA A
EXISTENCIA DE DEBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, estando o mesmo
em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima quevenham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Terça-feira, 4 de Janeiro de 2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 04/04/2022

Chave de Validação: d2bb3292

https://gpiO3.cloud.el.com.br/ServerExecitributa-io/tributarioclient'reportHtmi?idDocumento=d2bb3292-6662-4a29-Bc04-57aaSdb64cd6 11
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SECRETARIA DA FAZENDA

olPeriaiabnco
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000000767254-39 Data de Emissão: 01/02/2022
DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME

Endereço: RUA PEDRA GRANDE N. 445, JARDIM MARAVILHA, PETROLINA - PE, CEP: 56306620

CNPJ: 28.421.328/0001-09

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/05/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www .sefaz.pe.gov.br.

Duuglassávio Alves de Lima

Pagina 1 de 1

Emilido em: 01/02/2022 13:45:55
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 25/02/2022 15:03:34

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 28.421.328/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



SS SIAFI Esse. x Caes
Data o hora da consulta: 25/02/2022 15:07:31

Usuário: 11368065473

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPFICNPJ: Título: Situação Total de Registros O

28421328 ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA Adimplente Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

Código | | PURA Mn Crodore || Dataoradoinclusão |

* Registros incluídos há até 30 dias.



SSIAF pras prior eFinanceira * N
brica

do Governo Federal / Tesouncenas cs
Data e hora da consulta: 30/03/2022 09:38

Usuário: *** 680.654-**
Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda

167023 10. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP

09.647.559/0002-63 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA. 55370-000

Município UF Telefone
SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333

”,

Ano Tipo Número
2022 NE 23

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno

2 171500 0170270013 449052 167505 D8SAFUSCOSA
o

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

25/02/2022 Ordinário 64408.000513/2022-34 0,0000 420,00

Favorecido
Código Nome
28.421.328/0001-09 ALLIANCA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

Endereço CEP

PEDRA GRANDE 445 JARDIM MARAVILHA 56306-620

Município UF Telefone
PETROLINA PE 81-995342800

e,

Amparo Legal ,
Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea

LEI 10.520 / 2002 1 - - - nMa

Descrição
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
NECESSIDADES DA SEÇÃO DE SAÚDE DA 1

MATERIAL (SELADORA EMBALAGEM), PARA ATENDER
0º CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO NR 003/2022-SEC

SAÚDE/O2CIA E CMB, DE 21FEV22. PREGÃO SRP (UGNP): 12/2020 (UASG: 160198). NC401981 DE 21JAN22 -

DGP-GESTOR.
Local da Entrega
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE

Informação Complementar
16019805000122020 - UASG Minuta: 160023

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão | Data/Hora Operação )
[002 03/03/2022 10:46:21 | Alteração ) de
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SS SIAFI Existia PR sa
Data e hora da consulta: 30/03/2022 09:38

Usuário: *** 680.654-**
Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 420,00
Subelemento 08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT.

Seq. Descrição à

Valor do Item
001 Item compra: 00018 - SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL go, 420,00

INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220 V, FUNCIONAMENTO AUTOM TICO,
APLICAÇÃO ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTROLE ELETRÔNICO
TEMPERATURA, LARGURA SELAGEM, VELOCIDADE 10 M/MIN,
POTÊNCIA 220 W

Data Operação o Quantidade Valor Unitário Valor Total
25/02/2022 Inclusão 1,00000 420,0000 420,00

Nic

Assinaturas —
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
PEDRO AFONSO JÚNIOR GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA
*** 882.093-** ***.605.339-"*
03/03/2022 10:46:21 25/02/2022 16:52:14

À ia ,

[Versão] DatalHora Operação |)[002 03/03/2022 10:46:21 | Alteração ) 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha
nº 3 - Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e
assina.

São Bento do Una- PE, ÀS de Femeir de 2022.

/
EWERTON ANDERSON FRRREIRA NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de isições, Licitações e Contratos
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